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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 375/2025 
REQUERENTE: FELIPE FERREIRA ABRANTES 
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE COMPUTADORES 
 

JUSTIFICATIVA PARA REVOGAÇÃO (PARCIAL), DO PREGÃO ELETRÔNICO 
90015/2025, REFERENTE AO ITEM 02: 

As propostas analisadas apresentaram divergências de valores, ausência de 
documentos de habilitação e comprovação de capacidade técnica e econômico-financeira e 
que em conformidade com o art. 59 da Lei nº 14.133/2021, foram desclassificadas. 

Soma-se a isso o fato de que não houve propostas válidas e adequadas ao objeto em 
rodadas anteriores, tampouco interesse manifestado por algumas das empresas 
participantes nesse item, mesmo após a eventuais prorrogações, o que reforça a ausência 
de competitividade e o desinteresse do mercado.  

As demais propostas apresentadas pelas licitantes para o referido item, ficaram 
acima do valor estimado pela Administração Pública, comprometendo a viabilidade 
econômica da contratação. 

Diante do exposto, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e diante da decisão da 
Direção Geral desta Casa Legislativa, decide-se pela revogação isolada do Item 02, por 
motivo superveniente de interesse da Administração pública devidamente justificada, sem 
prejuízo à continuidade regular dos demais itens do certame. 

 A presente medida visa resguardar os princípios da eficiência, economicidade, 
celeridade, interesse público, razoabilidade e julgamento objetivo, previstos nos arts. 5º e 
11 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 37 da Constituição Federal. 
 
São Pedro da Aldeia, 3 de setembro de 2025. 
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